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AUTÓGRAFO Nº 65/2022
Projeto de Lei nº 46/2022

Autoria do Executivo Municipal

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A ABRIR
CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 12.697.855,61 (DOZE MILHÕES,

SEISCENTOSE NOVENTAESETE MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA E CINCO

REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS), PARA ATENDER NECESSIDADE DE

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, INCLUSÃO SALDO DE EXERCICIO ANTERIOR

- POR SUPERÁVIT EM DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO

PRETO, NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DE RIBEIRÃO PRETO,

Art, 1º, Esta lei autoriza a aberturade crédito suplementar no valor de R$ 12.697.855,61 (doze

milhões, seiscentos e noventa e sete mil, oitocentose cinquenta e cinco reais e sessenta e

um centavos) pela Secretaria Municipal da Fazenda a favor das Secretarias de

Assistência Social, Infraestrutura, Esportes e Governo. para atender adequação

orçamentária - inclusão de saldo de exercício anterior — por superávit. cuja codificação

institucional e orçamentária será incluída nas seguintes dotações:

02.10.42-08.244.20217.2.0069-01.500.099-3.3.50.39.00

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica R$ 000,00

02.11.35-15.451,20218.2.0135-01.110.000-3.3.90.39.00

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica R$ 8.500.000,00

02.12.30-27.812.20212.2.0018-01.110.000-3.3.90.39

Outros Serviços de Terceiros

—
Pessoa Jurídica R$ 340.000,00
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Obrase Instalações R$ 806.878,83

02.12.30-27.812.20212.1.0002-01.100.187-4.4.90.51

Obras  Instalações.......... R$ 731.079,37

02.12.30-27.812.20212.1.0007-01.100.193-4.4.90.51

Obrase Instalações... 42.753,78

02.12.30-27.812.20212.1.0007-01.100.206-4.4.90.51

Obras e Instalações. RS 61.749,12

02.12.30-27.812.20212.1.0007-01.100.206-4.4.90.52

Equipamento e Material Permanente.............. R$ 68.153,97

02,12.30-27.812.20212.1.0007-01.100.207-4.4.90.51

Obrase Instalações. 28.110,72

02.12.30-27.812.20212.1.0007-01.100.207-4.4.90.52

Equipamento e Material Permanente........ R$ 34.139,55

02.12.30-27.812.20212.1.0007-01.100.208-4.4.90.51

Obras e Instalações....... esmas R$ 28.110,72

02.12.30-27.812.20212.1.0007-01.100.208-4.4.90.52

Equipamento e Material Permanente... 24.139,55

02.12.30-27.812.20212.2.0002-01.110.000-3.3.90.39.00

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica...... R$ 27.740,00

02.18.14-05.122.20201.2.0003-01.110.000-3.3.90.39.00

Outros Serviçosde Terceiros — Pessoa Jurídica. R$ 250.000,00
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Art, 2º. Os recursos para atendimento do presente crédito suplementar ocorrerão por conta de

Superávit Financeiro, oriundo de Receitas Correntes do exercício de 2021

Art, 3º. Inclui ainda na unidade gestora Prefeitura Municipal, na Lei Municipal nº 14.634, de

10 de dezembro de 2021 (PPA), período 2022/2025, e na Lei Municipal nº 14.583, de 21

de julhode 2022 (LDO), as alterações acima para o exercício de 2022.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Ribeirão Preto, 13 de maio de 2022.

Ve
residente


